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O DIA

DELEGADO-GERAL RESSALTA QUE NECESSIDADE DE 
RETIRAR ARMAS DE FOGO DO PODER DA CRIMINALIDADE

"FOCO É COMBATER crimes violentos e reduzir 
mortes", diz delegado-geral sobre planejamento

[ ]Segurança é uma das prioridades do governo 
do estado e demanda inteligência

Maria Clara Estrêla
Repórter

O ano de 2025 se aproxima de seu fim. E como em todo final de 
ano, a preocupação com a segurança pública aumenta, porque há 
um incremento na circulação de bens e valores com a proximida-
de do pagamento de décimo terceiro, e de datas comerciais como 
Black Friday e Natal. Visando o fim do ano, a Secretaria de Seguran-
ça Pública, por meio da Polícia Civil, elencou algumas prioridades 
para tentar reduzir os crimes no período.

As duas principais frentes de atuação serão o combate à cri-
minalidade violenta e a redução de mortes. Quem afirmou foi 
o delegado-geral de Polícia Civil do Piauí, Luccy Keikko. Nesta 
quinta-feira (02), uma operação deflagrada simultaneamente em 
30 cidades marcou o início das principais ações para o final do 
ano. Batizada de Cerco Fechado, a ação resultou em 113 prisões 
só no dia de hoje, 13 armas de fogo apreendidas e vários veículos 
de alto valor de mercado recolhidos. Os automóveis tinham indí-
cios de roubo.

O objetivo da ação foi começar a dar cumprimento a ordens ju-
diciais por crimes violentos como tráfico de drogas, latrocínio, ho-
micídio e feminicídio. “Neste restante de ano, nos últimos três me-
ses de 2025, a intenção é focar na criminalidade violenta e reduzir 
morte. O foco é justamente retirar o máximo de armas de fogo de 
circulação e do poder destes indivíduos, dar cumprimento ao máxi-
mo de mandados possíveis a pessoas com mandados de prisão por 
roubo, homicídio, tráfico e latrocínio no dia a dia de trabalho das 
delegacias”, explicou o delegado-geral.

A operação deflagrada ontem (02) contemplou também manda-
dos em aberto por violência contra a mulher. A ação teve apoio das 
delegacias especializadas da Capital, das unidades de 30 cidades no 
interior, do DRACO e do Departamento de Homicídios.

>>> TRIBUTAÇÃO

Câmara aprova isenção do IR: entenda novas faixas, 
imposto mínimo e taxa sobre dividendos

A Câmara dos Deputados aprovou na noite desta quar-
ta-feira, (1º), de forma unânime, o projeto que amplia a 
isenção do Imposto de Renda (IR) para quem ganha até 
R$ 5 mil mensais. A proposta, também estabelece como 
compensação a criação de um imposto mínimo de até 10% 
sobre a alta renda. O texto ainda precisa ser aprovado pelo 
Senado Federal.

Veja os principais pontos da proposta:
Isenção até R$ 5 mil mensais
Pelo texto, passa a ser isento de IR quem ganha até R$ 5 

mil por mês. Pelas projeções do governo, a nova medida 
isentará mais 10 milhões de pessoas. Com isso, cerca de 
65% dos declarantes de Imposto de Renda deixarão de pa-
gar o tributo.

DESCONTO ATÉ R$ R$ 7.350
Já quem ganha entre R$ 5 mil e R$ 7.350 terá uma redu-

ção parcial no IR, de forma escalonada. Ao todo, serão bene-
ficiadas cerca de 16 milhões de pessoas. A proposta enviada 
pelo governo previa desconto para renda até R$ 7 mil, mas a 
faixa foi ampliada pelo relator do projeto na Câmara, depu-
tado Arthur Lira (PP-AL).

Já contribuintes com rendimentos acima de R$ 7.350 per-
manecem com as regras atuais - com isenção sobre a renda 
até dois salários mínimos (atualmente, R$ 3.036) e tributa-
ção crescente com alíquota de até 27,5%.

Taxação dos mais ricos
Para compensar a ampliação da isenção do IR, a proposta 

cria o chamado "imposto mínimo" de IR para contribuintes 
de alta renda, que têm boa parte de seus rendimentos isen-
tos (como lucros e dividendos).

Segundo a Receita Federal, serão taxados cerca de 141 mil 
contribuintes. Eles recolhem, em média, 2,5% de IR, segundo 
o Ministério da Fazenda. Como comparação, a alíquota de IR 
efetiva média sobre os rendimentos de um policial é de 9,8%; a 
de um professor do Ensino Médio, 9,6%.

Ficará sujeito ao chamado "imposto mínimo" quem ganha 
acima de R$ 50 mil por mês (R$ 600 mil por ano). A alíquo-
ta é gradual e chega a 10% para quem fatura R$ 100 mil ou 
mais por mês (R$ 1,2 milhão por ano).

Para saber se será enquadrado como alta renda, o contri-
buinte terá de somar todas as suas fontes de renda (veja ex-
ceções mais abaixo) para então descobrir qual será a alíquo-
ta mínima de imposto exigida.

Caso o contribuinte já pague uma alíquota acima desse 
porcentual, não terá de pagar nada além. Caso esteja pagan-
do uma alíquota efetiva mais baixa, terá de acertar as contas 
com o Fisco e fazer a complementação.

O IR mínimo a ser pago levará em conta a alíquota efeti-
va - ou seja, uma média de quanto o contribuinte realmente 
paga de imposto sobre todos os seus rendimentos, tributá-
veis e não tributáveis.

Por levar em conta a alíquota efetiva, na prática, serão 
mais atingidas as pessoas não assalariadas que têm uma par-
te muito significativa de sua renda de fontes não tributáveis, 
como lucros e dividendos.

Levantamento feito pelos auditores do Sindicato Nacio-
nal dos Auditores Fiscais da Receita Federal (Sindifisco) a 

pedido do Estadão mostrou que essa tributação vai alcançar 
contribuintes que estão em sua maioria em São Paulo: qua-
tro em cada dez deles estão no Estado. A Região Sudeste e o 
Sul do País abrigam 80% dos contribuintes alvo da taxação.

TRIBUTAÇÃO DE DIVIDENDOS
O projeto traz como novidade a tributação sobre dividen-

dos, hoje isentos no País. Eles terão a incidência de uma alí-
quota fixa de 10% quando o pagamento em um mês exceder 
R$ 50 mil por empresa. Isso vale também para investidores 
não residentes no País.

A tributação ocorrerá na fonte e começará a vigorar em 
2026, para compensar a renúncia fiscal do ano. No caso de 
um investidor que recebe dividendos de diferentes compa-
nhias, para ser tributado, tem de receber mais de R$ 50 mil 
por mês por empresa.

A Receita Federal devolverá os valores retidos caso o con-
tribuinte não seja enquadrado como alta renda no ajuste da 
declaração do IR, no ano seguinte. Ou se ele for enquadrado 
como mais rico, mas tenha pagado o imposto mínimo de IR 
estipulado para a sua faixa de renda.

A tributação incidente sobre os dividendos também será 
devolvida caso a empresa que distribuiu os dividendos tenha 
recolhido o Imposto de Renda sem abatimentos, ou seja, na 
alíquota nominal de 34% (para a maioria dos setores), 40% 
(seguradoras) e 45% (instituições financeiras).

A exceção são as empresas donas de universidades que ofere-
cem bolsas do Prouni. Elas poderão somar o que gastam com 
as bolsas para calcular a sua alíquota efetiva. Lira, porém, fixou 
em seu relatório que dividendos acima de R$ 50 mil apurados 
até dezembro deste ano fiquem isentos da tributação, ainda que 
sejam distribuídos nos anos seguintes (até 2028).

RENDAS EXCLUÍDAS DO CÁLCULO DA ALTA 
RENDA

Lira ampliou o número de exceções para calcular a renda 
dos contribuintes mais ricos. Pelo texto, não serão computa-
dos os seguintes rendimentos:

• Herança
• Rendimentos da poupança
• Indenizações por acidente ou doenças graves
• Aposentadorias decorrentes de doenças graves ou aci-

dente de trabalho
• Dividendos pagos por governos estrangeiros
• Pagamentos de fundos soberanos
• Entidades estrangeiras que administram previdência
• Títulos isentos (LCI, LCA, LCD, CRI, CRAs, FIIs, Fia-

gros, debêntures incentivadas e fundos de investimentos 
de infraestrutura)

O resultado prático disso é que contribuintes que pode-
riam ser enquadrados na alta renda - e, portanto, seriam 
sujeitos ao imposto mínimo - poderão ficar abaixo da linha 
de corte. Essas exceções também serão consideradas na fi-
xação da alíquota adicional de IR a ser cobrada.

A chamada "renda isenta da atividade rural" também foi 
excluída do somatório de rendimentos que servirão para 
enquadrar o contribuinte como de alta renda.  

                                                                 (Estadão Conteúdo)



ANO V - EDIÇÃO MLXXV - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 3 DE OUTUBRO DE 2025 117

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ID: C5D15A868DA14 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

•rAº:l;lRI.:\ C.N.P.J. 06.554.091/0001-93 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO N• 300/2025 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n• 14.133, de 1• de abril de 2021. 

PROCEDIMENTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO N• : 036/2025 

OBJETO: Contratação dos serviços de locação de caminhão-pipa, incluso conduto r, para 
atender as necessidades do Munidplo de ltauelra/PI, no âmbito das ações de combat e 
à seca. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE. 

CONTRATADO: MAXSON GILSON MARQUES DA COSTA E SILVA- CPF: *** .495.013-** 

VALOR: R$ 51.600,00 (cinquenta e um mil e seiscentos rea is). 

ASSINATURA: 02 de outub ro de 2025. 

Av. Getú lio V.arg1L~, n º. 303 -Ccnlro - ltaucira - PI -CF.P 64.R20-000 
e-m:.1il : prclC'ituraimucim@lgmai l.com 

li ID, 2A5370EDC1A84 

J. ESTADO DO PIAUÍ 

.. ,. .. ; 0:.:"::'."'".c •. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

ITAUEIRA 
W.All TU•••u;o , j,IOYA.1 o_, UHID.11011 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 4101 /2025 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 035/2025. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE CONTROLE SANITÁRIO PREDIAL POR APLICAÇÃO DE 
PRODUTOS QUIMICOS, OBSERVADAS AS NORMAS TÉCNICAS, PARA 
ATENDER NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ITAUEIRNPI 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL, no exercício de suas atribuições legais e de acordo 
com o que determina o artigo 72, VIII, da Lei nº 14.133/2021 e, considerando o 
que consta do presente Processo e nos documentos acostados aos autos, 
AUTORIZA a realização da despesa, com fundamento no Art. 75, inciso li e 
parágrafo 3° da Lei nº 14.133/2021, visando á contratação do objeto supra, a ser 
firmada com FRANVEL PRESTAÇÃO DE SEERVIÇOS DE REFORMA E 
LIMPEZAS LTDA ME, CNPJ nº 10.339.518/0001-08, Endereço: Rua Júlio 
Guimarães, 546-B, Sambaiba Nova - Floriano/PI- CEP: 64.804-170, com o 
valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme a proposta, 
determinando que se proceda à devida publicação da presente Autorização e a 
elaboração do contrato ou instrumento similar, conforme faculta o art.95 da Lei 
nº 14.133/2021 , tudo de acordo com a proposta apresentada e demais 
documentos que instruem o presente processo. 

ltaueira/PI, 01 de outubro de 2025. 

Osmundo de Moraes Andrade 
Prefeito Municipal 

IJ ID, 26;:::::•PIAUÍ 
..... ,,o,.-•o•o<.... •• PREFEITURA MUNTCIPAL DE ITAUEIRA 

ITAUEIRA 
"'!.AIS , . ...... u,o. NOYA:I oJOO• • u N IDA DI.I 

PROCESSO: 4165/2025 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 036/2025. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO­
PIPA, INCLUSO CONDUTOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE ITAUEIRNPI 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no exercIcI0 de suas 
atribuições legais e de acordo com o que determina o artigo 72, VIII, da Lei nº 
14.133/2021 e, considerando o que consta do presente Processo e nos 
documentos acostados aos autos, AUTORIZA a realização da despesa, com 
fundamento noArt. 75, inciso li, da Lei nº 14.133/2021, visando à contratação do 
objeto epigrafado , a ser firmada com MAXSON GILSON MARQUES DA COSTA 
E SILVA - CPF: ••*.495.013-**, Endereço: Av. Getúlio Vargas nº 1275, Centro ­
Rio Grande do Piau i/PI , valor global de R$ 51.600,00 (cinquenta e um mil e 
seiscentos reais) , conforme a proposta, determinando que se proceda à devida 
publicação da presente Autorização e a elaboração do contrato ou instrumento 
similar, conforme faculta o art_g5 da Lei nº 14.133/2021 , tudo de acordo com a 
proposta apresentada e demais documentos que instruem o presente processo. 

ltaueira/PI, 02 de outubro de 2025. 

JOANA JAMIL Y RODRIGUES DE ARAUJO 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

ID: 6D4BDCC36FC14 

PREFEITURA DE 

SANTANA 
DOPIAUI 
CONSTRUINDO COM IOUAI.OAM 
UMa. SANTa.N4 l•lllll.ttO" Mllt.4 TOOOa 

ESTACO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 

Avenida Sao João, 1668, Centro - CEP: 64.615-000 

Santana do Piaui - PI 

AVISO DE LIÇITAÇÃQ 

A Prt;:fcil ura Munic.:ipal <lt! Sanluna do Pia ui (PI), l<)rm.1 püblit.:u c.1ue rt!H li ;, .. arli d t;: 

acordo c om a legislação e m vigor, a abe r tura do processo licitatõrio na m odalidade 

CONCORdNCIA abaixo citudo, na coníonnidadc da Lei n º 14 . 133/2021, bem l.-orno se 

coloCH ã dispo:,,ii çáo dos intert!ss;,1d o:-t para prestar quaisquer esclart:!cimenlo8 a respeito do 

certame licitató rio . 

► Concorri.meia n °: 007 /2025 

► Processo Administrativo n º : 769/2025 

► Objeto: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ARMINIO MONTEIRO DE MOURA, 

NO MUNICfPIO DE SANTANA DO PIAUf.PI." 

► Tipo de Licitaçã o: Menor preço GLOBAL. 

? Adjudicação: GLOBAL, 

► Suporte legal: Este procedimento llcitatório obedecerá, integralmente, à Lei n º 

14.133, de 01 de abril de 2021, que inatitui a modalidade Concorrência e oa demaia 

diapoaitivoa legaia pertinentes. 

► F'onlf: d e Rec u rso: 542. ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51. 

► Valor esLimado: R$ 561.248,16 (QUINHENTOS E SESSENTA E UM MIL, 

DUZENTOS E VINTE E OITO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) 

► Data da abertura: 21/10/2025 às 08:30h no sitio: https://bnc.org.br/ 

► O Edital e seus respectivos a n exos, bem como informações quanto as especificações, 

quanl idade8, prn:,.os, va lo res e;:s1irm:1dos e dema is condi (.:ões es lão dispúniveis no endere;:ço 

acima ou pelos sites: httpe: //bnc.org.br/; httpe://www.tce.pi.gov.br/ . 

► Informações adicionais , dUvida.s e p edidos de esclarecimentos dcverlio ser dirigidos ao 

Pregoei r o no e ndereço e le t rónico: licitacao@'aantanadopiaui.pi.gov.br 

Santana do Piau.i • PJ , 02 de outubro de 2025. 

JONIELDON ROCHA ::-"'::f:~.., 
RODRlGUES:900241 1100111GUlS.MOJ41 t-tl-4f 
84349 ;,';,on.10..01°""',.,. 

Jonieldon Rocha Rodrigues 

Agente de Contratação 
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Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 26.782.0111.1012 Construção e
Restauração de Estradas Municipais 4.4.90.51.00 701 999 Obras e Instalações. Fonte de
Recurso 706, 500, 701, 700 Convênio (Instrumento 964904 /2024) Valor global do
Contrato: R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais). Signatários: Pelo
Contratante o Município de Pajeú do Piauí representado pela Ordenador de Despesa a
Ilma. a Sra. Ellen Dayanne Cronemberger da Silva Paraguai, Secretária de Infraestrutura e
Serviços públicos, e a empresa C P dos Santos Construtora Macambira CNPJ:
53.975.081/0001-01, Avenida Abel Cronemberger, s/n, centro, Pajeú do Piauí-PI CEP:
64.898-000, endereço eletrônico : macabiraconstrutora@gmail.com representado pelo
senhor Cláudio Pereira dos Santos portador do RG: 22xxxx4 SSP-PI e CPF: 006.xxx.xxx-
67.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA
R E T I F I C AÇ ÃO

Termo de Homologação Chamada Pública nº 02/2025. Retificamos a publicação
referente ao Termo de Homologação Chamada Pública nº 02/2025, publicado no Diário
Oficial da União, Seção 3 nº 184, pág. 367, de 26 de setembro de 2025, ONDE SE LÊ:
Cooperativa Agropecuária dos Agricultores Familiares da Região Norte do Ceara LTDA CNPJ:
35.202.279/0001-70, R$ 1.719.999,88 (um milhão setecentos e dezenove mil novecentos e
noventa e nove reais e oitenta e oito centavos); Cooperativa da Agricultura Familiar, CNPJ:
12.272.377/0001-89, R$ 2.688.510,66 (dois milhões, seiscentos e oitenta e oito mil,
quinhentos e dez reais e sessenta e seis centavos); Representado por Andrea Illanite Rocha
Caldas CPF Nº 736.xxx.xxx-00, R$ 199.971,59 (cento e noventa e nove mil novecentos e
setenta e um reais e cinquenta e nove centavos); LEIA-SE: Cooperativa Agropecuária dos
Agricultores Familiares da Região Norte do Ceara LTDA CNPJ: 35.202.279/0001-70, R$
1.707.938,35 (um milhão setecentos e sete mil novecentos e trinta e oito reais e trinta e cinco
centavos); Cooperativa da Agricultura Familiar, CNPJ: 12.272.377/0001-89, R$ 1.707.938,35
(um milhão setecentos e sete mil novecentos e trinta e oito reais e trinta e cinco centavos);
Representado por Andrea Illanite Rocha Caldas CPF Nº 736.xxx.xxx-00, R$ 167.563,76 (cento
e sessenta e sete mil quinhentos e sessenta e três reais e setenta e seis centavos).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2025

A Prefeitura Municipal de Parnaíba-PI - torna público que realizará licitação sob
a modalidade de Pregão Eletrônico, Ata de Registro de Preços do tipo menor preço global,
adjudicação global, para Registro de Preços para eventual contratação de serviços de
correição de animais com fornecimento de capim e área para guarda de animais no
município de Parnaíba - PI, período de 12 (doze) meses, conforme Anexo I e Termo de
Referência do Edital. Início de acolhimento: 07/10/2025; Data de abertura: 21/10/2025 às
07:30; Data da disputa: 21/10/2025 às 08:00. Disponibilização do edital e informações no
endereço eletrônico www.bnc.org.br e Informações complementares poderão ser obtidas
através do e-mail: pregao@parnaiba.pi.gov.br, telefone: (86) 2221-0050, Ramal 252.

Parnaíba-PI, 2 de outubro de 2025
PEDRO VICTOR CARVALHO DAS CHAGAS

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 12/2025

O MUNICÍPIO DE PICOS/PI, por meio do Agente de Contratação e Equipe de
Apoio, promoverá CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 012/2025. OBJETO: "Registro de Preço
para futura e eventual contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de pavimentação em paralelepípedo em trechos da zona urbana e rural do município, em
atendimento às necessidades da Secretaria M. de Obras, Habitação e Urbanismo". Tipo de
licitação: Menor preço. Adjudicação: Global. Modo de disputa: Aberto. Início do
acolhimento das propostas: 06/10/2025, às 17:00h. Abertura das propostas: 21/10/2025, às
08:00h.Início da sessão de disputa de
p r e ç o s : 2 1 / 1 0 / 2 0 2 5 , à s 0 8 : 1 0 h . P l a t a f o r m a : w w w . n o v o b b m n e t . c o m . b r . Ed i t al:https://
sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb,www.novobbmnet.com.br e
https://www2.picos.pi.gov.br/ . Informações:: licitacao@picos.pi.gov.br ou na Rua Marcos
Parente, nº 155, Bairro Centro, de segunda à sexta-feira (dias úteis), de 08:00 às 14:00h.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2025

O MUNICÍPIO DE PICOS/PI, por meio do Agente de Contratação e Equipe de
Apoio, promoverá CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 013/2025.OBJETO: "Registro de Preço
para futura e eventual contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de manutenção predial preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de materiais de
consumo e insumo, equipamentos e mão de obra, em atendimento às necessidades
Secretaria M de Educação de Picos/Pi". Modalidade: Concorrência EletrônicaTipo de
licitação: Menor preço. Adjudicação: Global. Modo de disputa: Aberto. Início do
acolhimento das propostas: 06/10/2025, às 17:00 h. Abertura das propostas: 21/10/2025,
às 11:00 h. Início da sessão de disputa de preços:
2 1 / 1 0 / 2 0 2 5 , à s 1 1 : 1 0 h . P l a t a f o r m a : w w w . n o v o b b m n e t . c o m . b r . Ed i t a l : h t t p s://
sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb, www.novobbmnet.com.br e
https://www2.picos.pi.gov.br/ . Informações:: licitacao@picos.pi.gov.br ou na Rua Marcos
Parente, nº 155, Bairro Centro, de segunda à sexta-feira (dias úteis), de 08:00 às 14:00h.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 14/2025

O MUNICÍPIO DE PICOS/PI, por meio do Agente de Contratação e Equipe de
Apoio, promoverá CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 014/2025. OBJETO: "contratação de
empresa especializada para a prestação de serviço de ampliação de salas de aula em
unidades escolares da rede municipal de ensino, em atendimento às necessidades da
Secretaria M. de Educação de Picos/Pi". Tipo de licitação: Menor preço.Adjudicação: Global.
Modo de disputa: Aberto. Início do acolhimento das propostas: 07/10/2025, às 17:00 h.
Abertura das propostas: 22/10/2025, às 08:00 h. Início da sessão de disputa de preços:
22/10/2025, às 08:10 h. Edital:https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb,
www.novobbmnet.com.br e https://www2.picos.pi.gov.br/. Informações::
licitacao@picos.pi.gov.br ou na Rua Marcos Parente, nº 155, Bairro Centro, de segunda à
sexta-feira (dias úteis), de 08:00 às 14:00h.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2025

O MUNICÍPIO DE PICOS/PI, por meio do Agente de Contratação e Equipe de
Apoio, promoverá PREGÃO ELETRÔNICO N° 077/2025.OBJETO: "Registro de Preços para
eventual e futura contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de
locação de equipamentos médico hospitalares, incluindo instalação, configuração,
manutenção, suporte técnico e gestão de ativos, em atendimento às necessidades da
Secretaria M. de Saúde de Picos-Pi". Modalidade: Pregão Eletrônico. Adjudicação: Menor
Preço por Item. Modo de disputa: Aberto. Início do acolhimento das propostas:
07/10/2025, às 17:00 h. Abertura das propostas: 22/10/2025, às 11:00h. Início da sessão de
disputa de preços: 22/10/2025, às 11:10 h.
Edital:https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb, www.novobbmnet.com.br e
https://www2.picos.pi.gov.br/. Informações:: licitacao@picos.pi.gov.br ou na Rua Marcos
Parente, nº 155, Bairro Centro, de segunda à sexta-feira (dias úteis), de 08:00 às 14:00h.

Picos-PI, 2 de outubro de 2025.
ASSUEL DE SOUSA RIBEIRO

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRIPIRI
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2025

R E P U B L I C AÇ ÃO
A Prefeitura Municipal de Piripiri-PI, neste ato representado pelo seu agente de

contratação, designado pela Portaria nº 268/2025-PMP, torna público que intenciona em
realizar a contratação de empresa para prestação dos SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO PROJETO
TÉCNICO DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA
ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PIRIPIRI/PI, OBJETO DA PROPOSTA TRANSFER EG OV
Nº 047399/2025 A SER CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA -

MAPA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRIPIRI/PI, conforme termo de referência,
mediante dispensa de licitação com fulcro no art. 75, inciso I da Lei Federal nº 14.133 de
01 de abril de 2021 alterada pelo Decreto Federal 10.922/2021.Informamos que a
Prefeitura tem interesse em obter propostas adicionais e, considerando o que preconiza o
§ 3º do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis
a contar desta publicação para que qualquer interessado, caso queira, apresente sua
proposta.; HORÁRIO DE ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: 09/10/2025 às 08:00 (oito horas).
A proposta de Preços deverá ser enviada para o endereço eletrônico:
www.comprasnet.gov.br. O Termo de Referência da Dispensa e os documentos exigidos
para dispensa de licitação estarão disponíveis no Site Oficial do Município na aba licitações
no endereço eletrônico: piripiri.pi.gov.br e endereço eletrônico: compasnet.gov.br

DIEGO ROELLY MACEDO MELO
Agente de Contratação

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2025

O pregoeiro da Prefeitura Municipal de Piripiri-PI, situado no Centro
Administrativo, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com
objeto Registro de preços contratação de empresa para aquisição de Agua Mineral Natural
para a Secretaria Municipal de Saúde - SESAM. TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. DATA DA
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 06/10/2025 ÀS 08h. ABERTURA DA LICITAÇÃO: DIA
20/10/2025 ÁS 10h. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF), no valor de 91.400,00 (noventa e um mil
e quatrocentos reais). Conforme faculta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Complementar 123/2006, demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
Processo Administrativo Nº 19.388/2025.

Piripiri - PI, 1º de outubro de 2025.
CAIO TUPINAMBA RODRIGUES LUSTOSA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 6/2025

De acordo com a Concorrência Eletrônica nº 006/2025, referente à contratação de
empresa de engenharia especializada para execução da obra de 1º etapa da construção do
Estádio de Futebol, no Município de Santana do Piauí-PI, conforme Contrato de Repasse
Transferegov nº 966042/2024, realizado pelo Agente de Contratação e Comissão de
Contratação, homologo o resultado do certame em tela, em favor da empresa: Galb
Engenharia Ltda - CNPJ nº 50.136.556/0001-88, com o valor total de R$ 556.777,99 (quinhentos
e cinquenta e seis mil, setecentos e setenta e sete reais e noventa e nove centavos), tudo em
conformidade com os documentos constantes nos autos, nos termos da Lei nº 14.133/2021,
que institui a modalidade Concorrência e os demais dispositivos legais pertinentes.

Santana do Piauí - PI, 2 de outubro de 2025.
ADONALDO GONÇALVES DE SOUSA

Prefeito

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2025

De acordo com o Pregão Eletrônico no 048/2025, referente à aquisição de material
penso hospitalar para atender as necessidades do município de Santana do Piauí-PI, realizado
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Santana do Piauí - PI, homologo
o resultado do certame em tela, em favor da empresa: R & G Distribuidora de Produtos
Hospitalares Ltda (Distribuidora Pag-Menos), CNPJ n° 08.714.895/0001-38, com o valor total
de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), tudo em conformidade com os documentos
constantes nos autos, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e suas disposições legais.

Santana do Piauí - PI, 2 de outubro de 2025.
ADONALDO GONÇALVES DE SOUSA

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 7/2025

A P. M. de Santana do Piauí (PI), torna público a Concorrência no 007/2025.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução de reforma da
Escola Municipal Arminio Monteiro de Moura, No Município de Santana do Piauí-PI. Tipo
de Licitação: Menor preço global. Adjudicação: global. Suporte legal: Lei nº 14.133/2021,
que institui a modalidade Concorrência e os demais dispositivos legais pertinentes. Fonte
de Recurso: 542. Elemento de despesa: 44.90.51. Valor estimado: R$ 561.248,16. Data da
abertura: 21/10/2025 às 08:30h no sítio: https://bnc.org.br/. O Edital e seus respectivos
anexos: https://bnc.org.br/; https://www.tce.pi.gov.br/. Informações adicionais, dúvidas e
pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro no endereço eletrônico:
licitacao@santanadopiaui.pi.gov.br.

Santana do Piauí - PI, 2 de outubro de 2025.
JONIELDON ROCHA RODRIGUES

Agente de Contratação

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato CC Nº 006/2025. Processo Administrativo Nº 461/2025. Concorrência Eletrônica
006/2025. Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução da
obra da 1ª etapa da construção do estádio de futebol, no município de Santana do Piauí-Pi,
conforme contrato de Repasse Transferegov Nº 966042/2024. Contratante: P. M. de Santana
do Piauí - Pi. Contratado: Galb Engenharia Ltda (Galb Engenharia). Cnpj: 50.136.556/0001-88.
Valor: R$ 556.777,99 (quinhentos e cinquenta e seis mil, setecentos e setenta e sete reais e
noventa e nove centavos). Fonte de Recursos: 500.700. Elemento de Despesa: 44.90.51.
Vigência: 165 Dias, a partir da emissão da Ordem de Serviço. Assinatura: 02/10/2025.

Contrato PE Nº 048/2025. Processo Administrativo Nº 715/2025. Pregão Eletrônico:
048/2025. Objeto: Aquisição de material penso hospitalar para atender as necessidades do
município de Santana do Piauí-Pi. Contratante: P. M. de Santana do Piauí - Pi. Contratado: R
& G Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda (Distribuidora Pag-Menos) - Cnpj:
08.714.895/0001-38. Valor: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais). Fonte de Recursos:
500, 621, 600. Elemento de Despesa 33.90.30. Vigência: Até 31/12/2025. Assinatura:
02/10/2025.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art_Reforma_Escola Arminio Monteiro asss.pdf 06/10/2025 11:53 NÃO 310 KB    PNCP
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DE EMPRESA DE
ENGENHARIA
ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÃO
DE REFORMA
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MUNICIPAL
ARMINIO
MONTEIRO DE
MOURA, NO
MUNICÍPIO DE
SANTANA DO
PIAUÍ-PI.”
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